
Concurso do 
Senado não 
anula prova 

— A banca eíaminadora 
do concurso pffilico de ta-
quígrafo do -Secado Fede-
ral esclareceu tue não vê 
nenhum motivo iue justifi-
que a anulação di prova de 
Língua Portuguesa, reali-
zada no dia 23 últmo pelos 
candidatos que csncorrem 
ao cargo. 

A informação fci presta-
da em virtude de matéria 
publicada na inprensa 
brasiliense no dia 27 últi-
mo, que dava conta de que 
candidatos haviam solici-
tado a anulação de prova 
alegando dificuldaces em 
sua realização. » docu-
mento ao diretor-gtral do .  

Senado foram citadzs difi-
culdades que considiram 
em não lhes ter sido iermi-
tido destacar dos caçamos 
de provas as folhas en que 
deveriam registrar suas 
respostas, bem comi em 
não saberem como (eve-
riam retificar eventual er-
ros cometidos, isto é, não 
sabiam se deveriam usar a 
expressão retificante 'dl-. 
go", se deveriam utilizir o , 
risco invalidante sobrepa-
lavras grafadas errda-
mente ou se deveriam coar 
borrachas. Alegaram tan-
bém os reclamantes (ue 
não lhes foi fornecido paiel 
em branco além daquele 
que formava os caderns 
de prova. Segundo os pei-
cionários, os fiscais dís 
provas não souberaw 
orientá-los devidamente., 

CLAREZA 

Segundo a banca exami-
nadora, as instruções paw 
a realização da prova, im: 
pressas na primeira folh4 
do caderno distribuído aos. 
candidatos eram muito cla-
ras. Dispunham que o rasa, 
cunho não seria considera ‘k : 
do para efeito de correção, , 
que as folhas do caderno de 
provas não poderiam ser' 
destacadas e que não seria*, 
fornecido material adicio-
nal. 

E claro — informou a 
presidenta da banca, Paula{ 
Miranda — que tais instru- ,  
ções são plenamente justi-
ficáveis e suficientes para 
dirimir quaisquer dúvidas 
que o candidato possa ter,  

em relação ao que pode e 
não pode fazer durante a 
prova. E prossegue: "E 
normal não se entregarem 
folhas destacas aos candi-
datos. Isso previne troca de 
informações entre candida-
tos". Quanto ao processo 
que o candidato deveria 
usar para retificar erros,  
cometidos, "competia-lhe' 
decidir sobre o que lhe con- 
viesse, desde que a prova 
não fosse, por isso, identifi-
cada", esclareceu. 

Disse ainda a presidenta 
que a nenhum candidato 
faltaram folhas para escre 
ver suas respostas, confor-
me já atestado pela banca 
examinadora encarregada 
da correção da prova. E 
reiterou que os fiscais que 
aplicaram as provas rece-
beram instruções escritas 
sobre os procedimentos 
que seriam observados du-
rante a apliçação, além de 
terem participado todos 
eles de duas reuniões pre-
paratórias sobre a rotina 
que iriam executar. 


